9. Período entre as duas Guerras Mundiais

· Conferência de Paz de Paris (1919): Tratado de Versalhes

· Criação da Liga das Nações e da Corte Permanente de Justiça Internacional

10. Durante a Segunda Guerra Mundial

· período prejudicial ao DIP e à Liga das Nações

· projeto primitivo de Dumbarton Oaks, base da Carta da ONU, nem mencionava Direito Internacional

· Apesar disso, ONU é fundada em SF em 26/06/1945

11. Depois da Segunda Guerra Mundial

· 1947: criação da Comissão de D.I. das Nações Unidas – nova fase de desenvolvimento do DIP

· Várias convenções são assinadas (p. 10, Accioly)

· Influência da Guerra Fria, ameaça de guerra nuclear

· Proteção do Meio Ambiente (Estocolmo, 1972)

· Organizações regionais e sub-regionais (EU, OUA, Liga Árabe)

· Sistema Interamericano:

· 1947: TIAR

· 1948: OEA

· Internacionalistas no século XX são inúmeros (p. 11 e 12)

12. Classificação de DIP

· Ver Celso Mello

· Nelson Palaia, Maria Helena Diniz: Direito Público Externo

· se sub-ramifica em DIP: conjunto de normas jurídicas que tem por finalidade disciplinar as relações entre Estados soberanos, definindo-lhes direitos e deveres. “Direito em formação”. “Coercibilidade imprecisa e deficiente”

· regula as relações jurídicas de coordenação, nas quais é prevalente e imediato o interesse público.

13. Sujeitos de DIP (Guido, p. 141)

· conceito de sujeito de direito: reconhecimento por ele operado dessas pessoas, indivíduos ou coletividades de indivíduos, ou mesmo outros determinados fenômenos, que são titulares de direitos e obrigações

· Personalidade jurídica: “status conferido pelo sistema jurídico a pessoas ou entidades, mediante uma qualificação operada por critérios determinados e exclusivamente pelo próprio sistema jurídico, que , além de definir quais fenômenos constituem um sujeito de direito, ainda fixa-lhes os conteúdos e a extensão dos respectivos direitos e obrigações” (p. 141)

· Operação normativa concomitante: tipificação e também criação, uma atribuição de direitos e deveres ao titular

· Sujeitos de direito: somente os fenômenos que o ordenamento jurídico, de maneira formal, reconhece como tais.

· Criação do mundo jurídico, que independem de qualquer outra linguagem. Assim, o conceito de ‘atores internacionais’ (mais generoso e rico em conseqüências) não tem qualquer serventia para o DIP.

· Não se pode negar a importância de certos atores das RI, como a mídia, realidade inexistente no D.I. O mesmo ocorre com os partidos políticos e empresas multinacionais.

· Já a OLP tem realidade no DI, não porque é um relevante ator internacional, mas porque o Direito confere-lhe alguns atributos de “sujeito de D.I.”

· “Ser sujeito de DI não se confunde com a situação de ser destinatário de suas normas, nem com as entidades ou fenômenos que possam estar nela mencionados, a título de proteção ou de evitar-se a sua presença” (p. 142).

· Sujeito ativo X passivo: conceitos problemáticos em DIP – mesmo que as normas jurídicas tutelem os interesses e até mesmo os direitos subjetivos ou as obrigações de determinadas pessoas, não significa terem elas o atributo de sujeito daquele Direito. Ex: tratados que mencionam as pessoas nos ordenamentos internos dos Estados como titulares de direitos e deveres (explorador de uma central nuclear, proprietário de navio, etc)

· Absurdo seria atribuir personalidade jurídica aos ursos polares, aos animais e plantas em extinção, monumentos históricos obras de arte, etc.

· Assim também conceitos como “humanidade” e “comunidade internacional” seriam aparentemente sujeitos de DI se considerássemos somente sua constância em tratados para conferir-lhes personalidade jurídica. DIP não lhes reconhece tal atributo.

· Atribuição de uma personalidade jurídica:

· Operação de individualização realizada pelo DIP, segundo seus exclusivos critérios, os quais são determinados por suas normas, essas reveladas pela interação de suas fontes.

· Operação que atribui, não de maneira automática, mas segundo critérios normativos, determinados direitos e deveres, à medida que na extensão em que tais normas igualmente os definem.

· Organizações intergovernamentais e pessoa humana: atualmente são sujeitos de DI, mas não têm os mesmos poderes nem gozam da plenitude dos direitos e deveres atribuídos aos Estados, tendo em vista que o DI trata-os de maneira substancialmente diferenciada.

a) Estados

· forma de organização da sociedade que emergiu de maneira espontânea, no momento histórico em que o poder de um governante tornou-se exclusivo sobre um território, passando as pessoas e coisas a serem submetidas a seu poder jurisdicional, em virtude de dois vínculos possíveis, concomitantes ou exclusivos:

· uma simples situação de nele estar

· por possuírem sua nacionalidade

· realidade política e jurídica: nasce no século XVI, mas desenvolve-se na direção de uma despersonificação do poder, ao mesmo tempo em que se estabeleciam limites à abrangência territorial e pessoal de suas competências.

· Definição formal de Estado (Convenção Panamericana de Montevidéu de 1933 sobre Direitos e Deveres dos Estados: “O Estado, como pessoa de Direito Internacional, deve reunir os seguintes requisitos: a) população permanente; b) território determinado; c)Governo; e d) a capacidade de entrar em relações com os demais Estados.”

· Doutrina: não há discrepância quanto às três primeiras condições da personalidade jurídica internacional dos Estados

· Quarta: capacidade de entrar em relações com outros Estados é conseqüência de sua personalidade, e não elemento constitutivo.

· Outros acrescentam o reconhecimento internacional do Estado como elemento de sua personalidade – para Guido reconhecimento não é ato constitutivo (Ex: China – RPC – só é reconhecida em 1971)

· DIP atual: Estado é pessoa indivisa (“unitário”), independentemente de sua organização interna (seja esta na forma de Estados unitários ou federais) 

· Organização interna dos Estados: domínio reservado dos Estados (foge ao DI)

· Questões peculiares:

· EUA: admite que Estados federados subscrevam tratados internacionais com os vizinhos, em assuntos de sua competência e não da União

· Canadá: Quebec mantém embaixada em Paris

· Bielorússia e Ucrânia: na época da URSS, tinham assento, juntamente com esta, nos órgãos da ONU, salvo no CS, que era ocupado exclusivamente pela URSS.

· Estado, em princípio, pode apresentar-se com várias representações frente ao DIP.

· Para evitar-se tais fenômenos, em particular para as eventualidades de um Estado querer subtrair-se às obrigações de um tratado multilateral, ao invocar sua organização constitucional interna, como composto de entidades soberanas, emergiu a prática da chamada “cláusula federal”: Estados signatários de tratados comprometem-se a aplicar as normas, para qualquer eventual partição política ou jurídica que exista no interior de seu ordenamento jurídico.

· Conceito de soberania: associado ao Estado como pessoa de DI – elemento que realiza a interdependência recíproca entre os 3 elementos componentes do Estado.

· Interna: exclusividade de poderes normativos e de ação política no relativo ao sistema jurídico interno

· Externa: elemento que mais precisamente definiria a personalidade do Estado, no universo das RI e que marcaria sua individualidade

· Conceito de soberania: tem variado ao longo da história:

· Poder ilimitado, que mal conviveria com a presença de outros Estados, à medida que representava a vontade dos monarcas absolutistas

· Poder autolimitado: concepção que desprezava o fenômeno limitações inerentes num relacionamento internacional e centrava-se num fenômeno isolado da vontade de um superpoder

· Poder absoluto, limitado desde afora por um conjunto mínimo de regras de autocontenção (Estados tudo podem, salvo os comportamentos expressamente proibidos pelo DI)

· Conceito de interdependência: foi avassalador, mas ainda permanecem firmes:

· Conceitos que constituem os pressupostos do DI, ou seja, a soberania dos Estados e sua independência

· Existência de deveres internacionais correlatos a tais situações subjetivas:

· Não-ingerência nos negócios internos de outros Estados

· Estabelecimento de restrições a atividades que importam utilização imoderada dos respectivos territórios

· Exercício da competência sobre pessoas e bens sob a jurisdição dos Estados

· Capacidades Internacionais do Estado (Pierre-Marie Dupuy):

· Capacidade de produzir atos jurídicos internacionais (poder de instituir obrigações erga omnes. Limites à iniciativa dos Estados são quase nulos).

· Capacidade de verem-se imputados fatos ilícitos internacionais (capacidade de os Estados integrarem como partes as obrigações internacionais de reparação de danos, originadas de um ilícito internacional, seja no pólo devedor, seja no pólo credor dessas obrigações

· Capacidade de acesso aos procedimentos contenciosos internacionais

· Capacidade de os Estados tornarem-se membros e de participarem plenamente da vida das organizações internacionais intergovernamentais

· Capacidade de estabelecer relações diplomáticas e consulares com outros Estados (direito de legação)

· Outras: 

· Exercer, frente a outros Estados, efetiva e legítima proteção a pessoas físicas e jurídicas que os Estados consideram como seus nacionais (proteção diplomática e relações consulares). OIs: proteção funcional (é contratual).

b) Organizações Intergovernamentais e ONGs

- Criaturas resultantes da vontade dos Estados ou de pessoas de direito interno que têm existência como pessoa coletiva, que não se confunde com os indivíduos ou entidades que as constituíram ou a compõem.

- Organização internacional: termo usado para designar as organizações intergovernamentais. Só após os anos 60 as ONGs tornaram-se mais atuantes, relevantes atores internacionais.

· OIGs e ONGs resultam: 

· OIGs: de ato de vontade de Estados, consubstancioados num tratado ou convenção multilaterais, estritamente regulkados pelo D.I.

· ONGs: de atos instituidores, celebrados entre particulares, com ou sem a interveniência de órgãos públicos, regidos po leis internas de algum Estado.

· Fenômenos volitivos: para que possam produzir efeitos jurídicos necessitam do reconhecimento de tais virtudes, por uma norma jurídica, que se encontra fora do sistema obrigacional instituído pela vontade.

· Assim, a simples declaração, num tratado-fundação de que uma OIG tem personalidade jurídica, não é suficiente para confeir-lhe tal status, nem para seguirem-se atribuições de capacidades indeterminadas no campo do DI.

· OIGs: há o costume internacional de os Estados reconhecerem sua personalidade jurídica, de maneira indireta. Ex: atos celebrados entre os Estados anfitriões das sedes ou reuniões celebradas em seus territórios.

· Nos Estados em que há representação da OIG, há dispositivos que as reconhecem como pessoas jurídicas, o que configura um princípio geral de direito.

· CIJ, Parecer consultivo do caso Bernardotte, afirma que a ONU “sendo titular de direitos e obrigações, possui, numa larga medida, uma personalidade internacional e tem capacidade de agir no plano inetrnacional, ainda que não seja ela, por certo, um super-Estado”

· ONGs: definem-se de modo negativo em relação às OIGs. 3 elementos característicos das OIGs:

· Instituição através de através de um tratado ou convenção internacional

· Possuir poderes decisórios que não dependem da vontade de nenhum Estado em particular (autonomia)

· Serem regidas pelo DIP, e não por qualquer direito nacional de lagum Estado.

· ONGs: o fato de serem mencionadas em tratados e instituídas como órgãos de implementação e supervisão de normas pactuadas não lhes confere a personalidade jurídica de DI. 

· Destaque: Comitê Internacional da Cruz Vermelha (CIVC), entidade de Direito suíço, responsável pela proposta de negociações de importantes convenções multilaterais sobre Direito Humanitário e encarregada de importantes funções internacionais de acordo com as 4 convenções de Genebra de 1947 e seus 2 protocolos de 1974.

· Reconhecimento pacífico de sua personalidade internacional na doutrina internacionalista, apesar de não ser uma OIG.

c) Pessoa humana

· Em época recente: dúvidas quanto se atribuir personalidade jurídica

· Faltavam à pessoa humana alguns dos atributos das 5 categorias fundamentais. Ex: impossibilidade de seu acesso a procedimentos judiciais de solução de litígios entre pessoas jurídicas

· Voluntarismo ao extremo: DI seria um direito unicamente de relações entre Estados

· Situações desafiadoras: dispositivos que disciplinavam acções de indivíduos. Ex: proibições de tráfico de escravos ou de atos piratas e de corsários, sobre o comportamento de soldados em tempo de guerra, terrorismo internacional, etc. Além disso, havia a emergência de um inteiro setor do DI, com força normatica inacreditável, que a partir da instalação da ONU ganhava cada vez mais vigor: a proteção internacional dos Direitos Humanos.

· Resposta: Falava-se então que a pessoa humana seria simples objeto do DI – negação de toda a tradição da Ciência Jurídica.

· Guido: o simples fato de essas pessoas estarem mencionadas em nromas internacionais não lhes confere personalidade no DI. Por outro lado, as restrições ao exercício dos poderes das pessoas, ou seja, os limites a suas capacidades, não lhes diminui nem retira o status de pessoas de DI

· Exame das 5 categorias: não pode firmar tratados (1.ª), nem instituir ou ser membro de OIG (4.ª) ou representar-se perante Estados ou OIGs (5.ª). Porém, temos de rever o pensamento tradicional em relação à imputabilidade à pessoa humana de fatos ilícitos internacionais (2.ª) e direito a acesso a contenciosos internacionais (3.ª). 

· Emergência de normas de proteção à pessoa humana, com a ONU e sistemas regionais (Convenção Européia de 1950)

· Dois fatos que culminam o reconhecimento da pessoa humana como sujetio do DI:

· Instituição do TPI (Tratado de Roma de 1998).

· Acesso da pessoa humana à Corte Européia de Direitos Humanos a partir de 1994, sem necessidade de seus direitos serem assumidos por um Estado.

· Normas em tratydos e conevnçõs multilateria de natureza universal que concedem pleno direito a indivíduos ou entidades privadas de poderem acionar mecanismos de reclamações apresentadas a entidades internacionais, diratamente contra Estados, desde que violados direitos humanos protegidos pelas normas internacionais

· Assim, é indiscutível haver clara atribuição de personalidade de DI à pessoa humana, com as restrições factuais e condicionamentos legais que a norma internacional pode estabelecer (como no caso das OIGs).

d) Situações particulares

· situações particulares em que a atribuição pode ser feita, ainda que faltem elementos tradicionais e mais comuns nos fenômenos aos quais o status é atribuído:

· reconhecimentos do status de beligerante, em que terceiros Estados reconhecem insurgentes numa guerra civil (indivíduo, partes da população ou das forças armadas).

· Situação a partir da aqual certos direitos podem ser reconhecidos e legitimar atos que seriam, caso contrário, proibidos pelo DI. 

· Tal instituto perdeu sua atualidade com a ONU e o princípio de não-ingerência, além, do direito humanitário, que se estende a qualquer tipo de conflito, dando aos insurgentes alguns privilégios.

· Reconhecimento de governos no exílio. Ex:

· 1917: Conselho Checo e Comitê Polonês em Paris

· Segunda Guerra Mundial: Comitê Nacional da Checoslováquia, legitimando a constituição de um exército autônomo, dentro das forças aliadas

· 1940: Governo britânico reconhece o General de Gaulle, então refugiado em Londres, como “o chefe de todos os franceses livres”.

· Santa Sé: para ser verdadeiro Estado, somente lhe falta uma nação. Possui personalidade reconhecida pela quase unanimidade dos Estados. Pode firmar tratados (concordatas), enviar representates diplomáticos (núncios) e participar de litígios internacionais.

· Ordem Soberana e Militar de Malta: instituição benemerente. Sede em Roma, com obediência ao Papa, que influi na escolha do Grão Mestre e organização interna.

· Taiwan (Formosa): governada por autoridades resultantes do governo nacionalista de Tchan Kai Tchek, expulso da China continental após a tomada do poder pelo Partido Comunista. Até 1979 representou a China no Conselho de Segurança. República de Taiwan é desacreditada na ONU. Duas Alemanhas tinham situação similar, mas mantinham relações diplomáticas separadas na quase totalidade dos países.

· Movimentos de Libertação Nacional:  consagração do princípio da autodeterminação dos povos. Ex: antigas colônias portuguesas, Rodésia e Namíbia.

· OLP – reconhecimento da ONU trouxe importantes efeitos jurídicos:

· Afirmação de seu status como representante legítimo desse povo na qualidade de observadores (direito a voz)

· Participação como observadores em outros foros multilaterais, como as negociações para a Convenção de Montego Bay

· Garantias e proteções dadas aos combatentes pelo Direito da Guerra

· Reconhecimento por terceiros Estados, mesmo implícito, como negociações oficiais, outorga-lhes personalidade de DI, pelo menos no que diz respeito às relações bilaterais, indicando a possibilidade de seu reconhecimento no nível internacional geral.

14. Fundamentos do DIP

· busca explicar a sua obrigatoriedade

· para alguns, estudo do fundamento não faz parte do DI propriamente dito

· Para o DIP não interessam os motivos reais, econômicos, políticos, sociológicos ou históricos, mas apenas as razões jurídicas que explicam o motivo de sua aceitação pelo homem

· Doutrinas filiam-se a duas correntes:

· Voluntarista: obrigatoriedade do DIP decorre da vontade dos próprios Estados

· Positivista: obrigatoriedade é baseada em razões objetivas, acima da vontade dos Estados

· Escola espanhola do DI (Vitória e Suárez): aplicação dos princípios da moral e do direito natural a novas condições da sociedade internacional e em conseqüência reconhecimento da personalidade jurídica internacional das comunidades indígenas às quais as normas até então admitidas no caso de uma guerra justa deveriam ser aplicadas

· Teorias voluntaristas baseiam-se ora: 

· numa idéia de vontade coletiva dos Estados

· ora num consentimento mútuo destes

· Ex: Teoria da autolimitação de Jellinek: DIP se funda na vontade metafísica do Estado, que estabelece limitações a seu poder absoluto. Assim, Estado obriga-se consigo próprio. Crítica: possibilidade de o Estado de um momento a outro modificar sua posição

· Noção de que o DIP se baseia em princípios superiores acima da vontade dos Estados tem merecido a aceitação de autores modernos, especialmente escola italiana, cujas teorias têm o seu fundamento no direito natural.

· Ex: Dionísio Anzilotti, que foi buscar na norma pacta sunt servanda o fundamento do DIP. 

· Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados de 1969 consagra isso no art. 26: “Todo tratado em vigor obriga as partes e deve ser cumprido por elas de boa-fé”

· A referida Convenção aceita a noção de ius cogens nos artigos 53 e 64, demonstrando aceitação dos preceitos derivados do direito natural. Art. 53 declara nulo “o tratado que no momento de sua conclusão conflite com uma norma imperativa de Direito internacional geral” e ainda define o ius cogens: “é uma norma aceita e reconhecida pela comunidade internacional dos Estados no seu conjunto, como uma norma da qual nenhuma derrogação é permitida e que só pode ser modificada por uma norma de Direito Internacional geral da mesma natureza”.

15. O Comportamento dos Estados

a) Território

· sobre seu território o Estado exerce jurisdição (termo da doutrina anglo-saxônica), o que vale dizer que detém uma série de competências para atuar com autoridade

· Território: área terrestre do Estado, somada àqueles espaços hídricos de interesse puramente interno, como os rios e lagos que se circunscrevem no interior dessa área sólida

· Sobre o território, o Estado tem jurisdição geral e exclusiva:

· Generalidade: todas as competências de ordem legislativa, administrativa e jurisdicional

· Exclusividade: o Estado local não enfrenta concorrência de qualquer outra soberania

I. Aquisição e perda de território

· aquisição por um importa em perda por outro

· no passado, havia a descoberta, cujo objeto era a terra nullius – terra de ninguém, seguida de ocupação efetiva ou presumida

· terra derelicta – abandonada -  também era objeto de ocupação

· Princípio da contigüidade: pretensão ocupacionista avança pelo território adentro até quanto possível

· Conquista: quando há resistência à ocupação, mediante emprego da força unilateral, ou como resultado do triunfo em campo e batalha. Hoje é meio ilegal, pois o DI proíbe recurso às armas.

· Cessão onerosa: meio de aquisição e perda de território do tipo da compra e venda, ou da permuta. Ex: EUA (Louisiana e Alaska), Brasil (Acre)

· Cessão gratuita – eufemismo – típica dos tratados de paz. Ex: Alsácia-Lorena

· Atribuição de território por decisão política de uma OI: partilha da Palestina

II. Delimitação territorial

· estabelecimento e linhas limítrofes entre os territórios de dois ou mais Estados: pode resultar de uma decisão arbitral ou judiciária. Em geral, é feita por tratados bilatérias.

· Estados vizinhos podem optar por linhas limítrofes naturais ou artificiais:

· Artificiais: linhas geodésicas (paralelos e meridianos) ou qualquer arranjo

· Naturais: 

· Cordilheiras: ou toda cordilheira pertence a um país ou se opta pela linha das cumeeiras ou pelo divortium aquarum (repartição das águas da chuva) 

· Rios: evita-se usar a margem como linha limítrofe. Prefere-se:

· Linha de eqüidistância das margens

· Talvegue (linha de maior profundidade). Mais usado nos rios navegáveis

b) Imunidade à jurisdição

· direito diplomático: questão dos privilégios e garantias dos representantes de certo Estado soberano junto ao governo de outro. 

· Convenções de Viena:

· Sobre relações diplomáticas (1961)

· Sobre relações consulares (1963)

· Além dos privilégios, as duas convenções têm normas de administração e protocolo diplomáticos e consulares

I. Diplomacia propriamente dita e serviço consular

· serviço diplomático tem estatuto acentuadamente mais favorável que aquele próprio do serviço consular

· Diferenças:

· Diplomata: representa o Estado de origem junto à soberania local, e para o trato bilateral de assuntos de Estado

· Cônsul: representa o Estado de origem para o fim de cuidar, no território onde atue, de interesses privados – os de seus compatriotas que ali se encontrem a qualquer título, e os de elementos locais que tencionem, por exemplo, visitar aquele país, de lá importar bens, ou para lá exportar.

· Indiferente para o Di que inúmeros países tenham unificado as duas carreiras, transitando o profissional da diplomacia entre as funções diplomáticas e consulares

· A exata função desempenhada em certo momento e em certo país estrangeiro é o que determina a pauta de privilégios. Ex: terceiro-secretário da Embaixada em Nairobi tem mais privilégios que cônsul-geral em NY.

II. Privilégios diplomáticos

· no âmbito da missão diplomática, tanto os membros do quadro diplomático de carreira (do embaixador ao terceiro-secretário) quanto os membros do quadro administrativo e técnico (tradutores, contabilistas, etc) –estes últimos desde que oriundos do Estado acreditante, e não recrutados in loco – gozam de ampla imunidade de jurisdição penal e civil. 

· São, ademais, fisicamente invioláveis, e em caso algum podem ser obrigados a depor como testemunhas. Tem também imunidade tributária.

· Exceções à jurisdição civil:

· Feito sucessório em que o agente esteja envolvido a título estritamente privado

· Ação relativa a imóvel particular

· Quando ele propõe ação cível e enfrenta reconvenção

· Feito relativo a uma profissão liberal ou atividade comercial (que são proibidas pelo Tratado)

· Exceções à imunidade tributária:

· Impostos indiretos

· Tarifas (taxas) incluídas no preço de bens ou serviços

· Se possui imóvel particular deve pagar os impostos incidentes

· Privilégios se estendem aos membros das respectivas famílias, desde que vivam sob a sua dependência e tenham sido incluídos na lista diplomática

· Pessoal de serviços da missão diplomática, custeado pelo Estado acreditante, só goza de imunidades no que concerne a seus atos de ofício, à sua estrita atividade funcional

· Criados particulares não têm qualquer privilégio

· São fisicamente invioláveis os locais da missão diplomática com todos os bens ali situados, assim como os locais residenciais utilizados pelo quadro diplomático e pelo quadro administrativo e técnico. Esses imóveis, e os valores mobiliários neles encontráveis, não podem ser objeto de busca, requisição, penhora ou medida qualquer de execução. Os arquivos e documentos da missão diplomática são invioláveis onde quer que se encontrem.

III. Privilégios consulares

· Convenção de 1963: privilégios semelhantes aos diplomáticos

· Cônsules e funcionários consulares gozam de inviolabilidade física e de imunidade processual (penal ou cível) apenas no tocante aos atos de ofício.

· Privilégio não se estende a membros da família nem instalações residenciais (ressalva: quanto à isenção de impostos, a residência do cônsul)

· Reduzida virtualmente a zero a distinção entre cônsules de carreira, ou originários do Estado acreditante (cônsules missi) e cônsules honorários, recrutados no próprio país onde vão exercer o ofício (cônsules electi)

· Concessões são flexíveis a critério da autoridade local: quando processados, o rito deve ser breve e perturbar o mínimo possível dos trabalhos. Prisão preventiva é possível se autorizada por juiz em casa de crime grave. Prestação de depoimento é obrigatório, mas não deve perturbar o serviço.

· Locais consulares são invioláveis na medida de sua utilização funcional e gozam de imunidade tributária. Arquivos e documentos são invioláveis em qualuqer circunstância.

IV. Aspectos da imunidade penal

· imunidade penal é ilimitada penal diplomática se estende aos membros da família. Isso não livra o agente da jurisdição de seu Estado patrial.

· Imunidade não impede a polícia local de investigar o crime, colhendo informações para  a Justiça do Estado de origem.

· Cônsules: imunidade só alcança os atos de ofício. Crimes comuns podem ser punidos in loco. Crimes não puníveis são diretamente relacionados com a função consular. Ex: outorga fraudulenta de passaportes, falsidade na lavratura de guias de exportação, etc.

· Se há imunidade de um cônsul honorário, o Estado acreditante poderá processa-lo com base no princípio da defesa (crime contra sua administração pública) ou renunciar ao privilégio.

V. Renúncia à imunidade

· Estado acreditante pode renunciar, se conveniente, às imunidades (penal e civil) de que gozam seus representantes diplomáticos e consulares. No foro cível, a renúncia ao processo de conhecimento precisa ser renovada na execução.

· O próprio beneficiário da imunidade não tem direito de renúncia.

VI. Primado do direito local

· detentores do privilégio estão obrigados a respeitar as leis locais, quando mantiverem relações sociais com locais. 

· Importância especial quanto aos contratos, como empreitada para construção imobiliária, prestação de serviços e individuais de trabalho. Nesses casos, quem se obriga em geral é o Estado de origem, e não a pessoa do diplomata ou cônsul.

VII. Estado estrangeiro e jurisdição local

· par in parem non habet judicium: nenhum Estado soberano pode ser submetido, contra sua vontade, à condição de parte perante o foro doméstico de outro Estado (era costume internacional).

· Distinção entre atos estatais jure imperii e jure gestionis (?)

VIII. Imunidade do Estado: fatos novos e perspectivas

· Convenção européia sobre imunidade do Estado (Basiléia, 1972): exclui do âmbito da imunidade as ações decorrentes de contratos celebrados in loco.

· Brasil: decisão do STF em 1989 assentou que o Estado estrangeiro mão tem imunidade  em causa de natureza trabalhista. Execução forçada só é possível, no entanto, se  Estado estrangeiro tiver, no âmbito espacial da nossa jurisdição, bens estranhos a sua própria representação diplomática ou consular. 

· Projeto de tratado criado pela Comissão de DI da ONU em 1991: provável que a imunidade não subsistirá no que se refere a toda espécie de processo derivado de relação jurídica entre o Estado estrangeiro e o meio local (particulares locais). Ex: serviços médicos, aluguel em atraso, indenização de transito, etc.

· Imunidade tende a reduzir-se aos acta jure imperii: relações do Estado estrangeiro com Estado local ou terceira soberania, com seus próprios agentes recrutados na origem, com seus súditos em matéria de direito público.

c) Dimensão Pessoal do Estado

I. População e comunidade nacional

· população: conjunto de pessoas instaladas em caráter permanente sobre o território: súditos locais e estrangeiros residentes.

· Dimensão pessoal do Estado é a comunidade nacional: conjunto de seus súditos, incluindo os que estão no exterior

· Jurisdição territorial: sobre os estrangeiros residentes

· Jurisdição pessoal: sobre seus súditos distantes

II. Conceito de nacionalidade

· vínculo político entre o Estado soberano e o indivíduo, que faz deste um membro da comunidade constitutiva da dimensão pessoal do Estado.

· Importante do ponto de vista do DIP, mas recebe disciplina jurídica de direito interno, desde que respeitadas as regras gerais e tratados.

· Observações preliminares:

· Apenas o ser humano é titular da nacionalidade (pessoas jurídicas e coisas não)

· O Estado soberano é o único outorgante possível de nacionalidade

III. A nacionalidade em DI

i. Princípio gerais e normas costumeiras

· Estado soberano não pode privar-se de uma dimensão pessoal: está obrigado, assim, a estabelecer distinção entre seus nacionais e os estrangeiros.

· Princípio geral de DI: todo indivíduo tem direito a uma nacionalidade. Art. 15, da Declaração Universal dos Direitos do Homem: o Estado não pode arbitrariamente privar o indivíduo de sua nacionalidade, nem do direito de mudar de nacionalidade.

· Princípio da efetividade: vínculo patrial não deve fundar-se na pura formalidade ou no artifício, mas na existência de laços sociais consistentes entre o indivíduo e o Estado.

· Nacionalidade originária (aquela que a pessoa se vê atribuir quando nasce) resulta da consideração do lugar do nascimento (jus soli) e da nacionalidade dos pais (jus sanguinis). 

· Manifestação da vontade é indispensável para aquisição de nacionalidade ulterior, mas deve apoiar-se em fatos sociais indicativos da relação indivíduo-Estado. Nacionalidade derivada (por naturalização) há de ter requisitos como alguns anos de residência no país, domínio do idioma, etc. Não se discute o direito de um Estado atribuir nacionalidade por naturalização sem vínculos sociais, mas outros Estados podem não reconhecê-la por considera-la inefetiva.

· Costume – duas normas incontestadas:

· Definição da nacionalidade: exclui-se da atribuição da nacionalidade jure soli os filhos de agentes de Estados estrangeiros

· Proibição do banimento: nenhum Estado pode expulsar um súdito seu. Há uma obrigação de acolher seus nacionais.

ii. Tratados multilaterais

· Convenção de Haia, de 12 de abril de 1930:

· Liberdade do Estado para determinar quais são seus nacionais, mas deve haver efetividade, à base de fatores ditados pelo costume

· Condena repercussão sobre a mulher, na constância do casamento, da eventual mudança de nacionalidade do marido

· Determina aos Estados, cuja lei subtrai a nacionalidade à mulher em razão do casamento com estrangeiro, que se certifiquem da aquisição, por aquela, da nacionalidade do marido, prevenindo a apatria.

· Convenção sobre a nacionalidade da mulher, de 26/12/1933, Montevidéu, resultante da 7ª Conferência Interamericana: condenava qualquer legislação ou prática discriminatória

· Convenção sobre a nacionalidade da mulher casada, NY, 20/02/1957: imuniza a nacionalidade da mulher contra todo efeito automático do casamento, do divórcio, ou das alterações da nacionalidade do marido na constância do vínculo.

· Já em 1948, ONU havia trazido a nacionalidade à área dos direitos fundamentais da pessoa humana, com as seguintes regras:

· “todo homem tem direito a uma nacionalidade”

· “ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do direito de mudar de nacionalidade”

· Tais regras foram retomadas em 1969, pela Convenção americana sobre DH, em São José da Costa Rica, que trouxe uma nova regra: “Toda pessoa tem direito à nacionalidade do Estado em cujo território houver nascido, se não tiver direito a outra”. 

· 1.ª regra: Estado a nada se compromete

· 2.ª: é operante

· 3.ª regra: incontestável eficácia – se aceita pela totalidade dos Estados, reduziria substancialmente os casos de apatria. 

IV. A nacionalidade brasileira

· Estado soberano é livre para conferir disciplina legal à sua nacionalidade.

· Brasil segue regra geral: condições de atribuição, aquisição e perda da nacionalidade são fixadas sem levar em conta eventual superposição de ordens jurídicas.

· Matéria é constitucional, traçando as normas básicas, deixando pouco à legislação ordinária.

· Brasileiros natos: aquele que ao nascer recebeu nacionalidade brasileira ou, quando menos, a perspectiva de consolida-la mediante opção, de efeitos retroativos.

· Nascidos em território brasileiro, embora de pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu país. Critério territorial (nações com fluxo imigratório). 

· Mas o que é território brasileiro? Espaços imunes à soberania: alto-mar, espaço aéreo, continente antártico – Pontes de Miranda: navios ou aeronaves de bandeira brasileira que trafeguem por espaços neutros.

· Não são brasileiros, embora nascidos no Brasil, os filhos de pais estrangeiros que aqui se encontrem a serviço de seu país

· Nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desde que qualquer deles esteja a serviço do Brasil (mesmo de OIs)

· Nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira, desvinculados embora do serviço público, desde que venham a residir no território nacional e optem, em qualquer tempo, pela nacionalidade brasileira)

· Brasileiros naturalizados: 

· Imigrantes que se fixaram no país há mais de quinze anos, sem quebra de continuidade e sem condenação penal

· Súditos de países de língua portuguesa, residentes no páis por um ano ininterrupto e idoneidade moral

· Lei ordinária: demais estrangeiros – 4 anos de residência no país, idoneidade, boa saúde e domínio do idioma. Requisito cronológico é atenuado em certas hipóteses, como casamento ou prestação de bons serviços ao país. No âmbito da lei ordinária, naturalização jamais é obrigatória. Governo pode recusa-la mesmo com preenchimento dos requisitos.

· Tem todos os direitos do brasileiro nato, salvo o acesso a certas funções publicas eminentes, que a Constituição arrola de modo limitativo. 

· Perda da nacionalidade brasileira:

· Aquisição de outra nacionalidade, por naturalização voluntária (atinge tanto nato como naturalizado). Conduta deve ser ativa e específica. 

· Naturalização voluntária de brasileiro residente no exterior é ressalvada quando constitui, segundo o direito local, um pressuposto de simples permanência ou do mero exercício de direitos civis.

· Brasileiro naturalizado: cancelamento da naturalização, por exercer atividade contrária ao interesse nacional. Aquisição é anulada.

V. O Estatuto da Igualdade

· estatuto da igualdade entre brasileiros e portugueses: inovação jurídica resultante de tratado bilateral do início dos anos 70

· altera noção da nacionalidade como pressuposto necessário da cidadania

· conservando incólume o vínculo de nacionalidade com um dos dois países, o indivíduo passa a exercer no outro direitos inerentes à qualidade de cidadão

· dois padrões de igualdade:

· simples igualdade de direitos e obrigações civis

· tendente à obtenção também dos direitos políticos

· iniciativa de postular o benefício do estatuto, num e noutro caso, incumbe sempre à pessoa natural interessada

· efeitos são individuais, não se estendendo ao cônjuge e à prole do beneficiário

· igualdade de direitos e obrigações civis: português fará a prova da sua nacionalidade, da sua capacidade civil segundo a lei brasileira e da sua admissão no Brasil em caráter permanente

· Com o benefício, terá ele no setor privado prerrogativas inacessíveis aos demais estrangeiros, como a  de ser proprietário de empresas jornalísticas ou de terras na faixa de fronteiras

· Se quiser obter a cobertura do estatuto em sua forma plena, deverá provar ainda o gozo dos direitos políticos em Portugal, o domínio do idioma escrito, e enfim sua residência no Brasil “pelo prazo mínimo de cinco anos, bem como da inexistência de antecedentes criminais”

· Prazo de residência é superior ao requerido para a naturalização dos estrangeiros em geral (4 anos) e bem superior ao exigido aos portugueses (1 ano)

· Isso ocorre porque a situação do português admitido em regime de igualdade não é a mesma de um brasileiro naturalizado: aquele não pode prestar aqui o serviço milita, está sujeito à expulsão e extradição

· Como o estatuto também abrange deveres, não pode haver duplo gozo dos direitos políticos: obtido este no Estado de residência, quedará suspenso no Estado de origem

· Extinção do benefício:

· Cessação da autorização de permanência definitiva no Brasil

· Expulsão do território nacional

· Perda da nacionalidade originária

· Suspensão dos direitos políticos, em Portugal, acarretará aqui para o seu súdito a extinção dos mesmos direitos: fica só igualdade civil

· Os dois primeiros casos de extinção parecem razoáveis como forma de defesa do Estado contra abuso individual dos favores do estatuto

· As duas últimas podem gerar preocupações:

· Titular do estatuto pleno que alcance posição proeminente no serviço público está sujeito a decair de imediato do regime estatutário quando, no país de origem, lhe seja subtraída a nacionalidade ou a cidadania

· Ato de governo estrangeiro importando repercussão direta na estrutura de seus serviços

VI. Condição Jurídica do Estrangeiro

· admissão discricionária: nenhum Estado soberano é obrigado a admitir estrangeiros em seu território, seja em definitivo, seja a título temporário.

· Porém, a partir do momento em que admite o súdito de outro país no âmbito espacial de sua soberania, o Estado tem, perante ele, deveres resultantes do direito internacional costumeiro, que variam de acordo com a natureza do ingresso

· Títulos de ingresso:

· Variedade de vistos: diversos títulos sob os quais pode ser o estrangeiro admitido no Brasil. Distinção fundamental: entre o imigrante (se instala no país com ânimo de permanência definitiva) e o forasteiro temporário (turistas, estudantes, missionários, homens de negócios, desportistas, etc)

· Outra distinção em relação ao visto permanente: visto diplomático, concedido a representantes de soberanias estrangeiras, cuja presença no território nacional também é temporária

· Diversos países (mediante tratado bilateral ou reciprocidade) dispensam a prévia aposição de um visto nos passaportes de súditos de nações amigas. Nesse caso, presume-se que sua presença no país será temporária (não é abertura à imigração!)

· Direitos do estrangeiro:

· A qualquer estrangeiro encontrável em seu território deve o Estado proporcionar a garantia de certos direitos elementares da pessoa humana (vida, integridade física, petição, tratamento isonômico em relação a outros na mesma situação)

· Maioria dos países: reconhecem, mesmo aos temporários, gozo dos direitos civis, com exceção do exercício de trabalho remunerado (só residente)

· Tem direito à propriedade

· Não tem direitos políticos: não pode votar nem ser votado, nem ser servidor público (exceção aos portugueses, p.e.)

· Exclusão do estrangeiro por iniciativa local:

· Deportação: não se confunde com impedimento à entrada de estrangeiro (não ultrapassa barreira policial da fronteira)

· É uma forma de exclusão do estrangeiro que aqui se encontre após uma entrada irregular (geralmente clandestina), ou cuja estada tenha-se tornado irregular (excesso de prazo, exercício de trabalho remunerado)

· Feita por iniciativa das autoridades locais (PF, no Brasil), sem envolvimento da cúpula do governo, quando não é o caso de regularizar documentação

· Medida não é punitiva, estrangeiro pode voltar

· Expulsão: também é exclusão de estrangeiro por autoridades locais, sem destino determinado (embora só o Estado patrial do expulso tenha o dever de recebê-lo)

· Pressupostos são mais graves, e sua conseqüência é a impossibilidade (em princípio) de retorno ao país

· No Brasil: estrangeiro que sofra condenação criminal de variada ordem ou cujo procedimento o torne noviço à conveniência e aos interesses nacionais (exceção de casado com brasileiro há mais de 5 anos ou com filho dependente brasileiro)

· Pressupõe inquérito perante Ministério da Justiça, com direito de defesa. Decisão é do Presidente da República, que publica decreto. Estrangeiro só pode voltar de outro decreto revoga-lo.

· Ampla faixa discricionária (possível deixar de promover a deportação ou expulsão)

· Extradição: entrega, por um Estado a outro, e apedido deste, de indivíduo que em seu território deva responder a processo penal ou cumprir pena.

· É relação executiva, com envolvimento judiciário de ambos os lados:

· O governo requerente só toma iniciativa em razão do processo penal (findo ou em curso) ante sua Justiça

· Governo requerido (ou Estado de “asilo”) não goza, em geral, de uma prerrogativa de decidir sobre o atendimento do pedido senão depois de um pronunciamento da Justiça local

· Fundamento jurídico de todo pedido de extradição há de ser um tratado entre os dois países

· Na falta de tratado, pode haver promessa de reciprocidade. Nesse caso, pressupostos da extradição serão regulados pela lei doméstica, a cujo texto recorrerá o Judiciário local para avaliar a legalidade e a procedência do pedido.

· A extradição no Brasil: reciprocidade e poderes constitucionais do Congresso:

· Promessa de reciprocidade pode ser acolhida ou rejeitada, sem fundamentação.

· Aceitação não traduz compromisso internacional sujeito a referendo do Congresso, pois a obrigação é do país estrangeiro

· Discrição governamental e obrigação convencional

· Recusa sumária não cabe em caso de tratado bilateral, devendo o governo submeter ao STF a demanda, desde que Estado demandante se prontifique a atender aos requisitos da entrega do extraditando (comutar pena, etc).

· Submissão ao exame do Judiciário

· Legalidade da demanda à luz da lei interna e do tratado é apreciada pelo STF por estar em causa  a liberdade da pessoa humana.

· Fase judiciária está situada entre duas fases governamentais:

· Recepção e encaminhamento do pedido

· Efetivação da medida, ou, indeferida esta, à simples comunicação do fato ao Estado interessado

· Faculdade de recusa, por costume, é feita somente antes do pronunciamento do Tribunal, que não se limita a declara-la viável, mas, julgando-a legal e procedente, defere a extradição.

· Controle jurisdicional:

· Recebendo o governo o pedido de extradição e peças anexas, o presidente do Supremo o faz autuar e distribuir, e o ministro relator determina a prisão do extraditando.

· Processo cujo caráter contencioso parece discutível:

· Estado requerente não é parte

· MP atua como fiscal da lei

· Estado pode conceder representação por advogado ao Estado, por cortesia, e quando indeferido o pedido, não pode renova-lo.

· Defesa do extraditando não pode adentrar no mérito da acusação: será impertinente se não disser respeito a:

· Identidade

· Instrução do pedido

· Ilegalidade da extradição

· Legalidade da extradição:

· Apurar a presença dos pressupostos da extradição (Lei interna ou tratado):

· Condição pessoal do extraditando

· Nacionalidade: Brasil só extradita estrangeiros, com exceção do brasileiro naturalizado, por crime anterior à naturalização ou por tráfico de drogas

· Fato que se lhe atribui:

· Crime, de direito comum, de certa gravidade, sujeito à jurisdição do Estado requerente e estranho à jurisdição brasileira, e de punibilidade não extinta por decurso de tempo.

· Incriminação do fato tanto no Brasil como no Estado postulante

· Processo

· Sentença final de privação de liberdade (não necessariamente transitada em julgado) – mesmos critérios da prisão preventiva. Lógica: evasão do imputado ao foro processante

· Juízo de exceção impede extradição

· Efetivação da entrega do extraditando:

· Negada a extradição, o extraditando é libertado e o Executivo comunica Estado requerente

· Deferido, incumbe-lhe efetiva-la, exigindo a assunção de alguns compromissos do Estado requerente:

· não punir o extraditando por fatos anteriores ao pedido e dele não constantes

· descontará, na pena, período de prisão no Brasil (detração)

· transformará em pena privativa de liberdade eventual pena de morte

· não entregará o extraditando a outro Estado que o reclame sem prévia autorização do Brasil

· não levará em conta motivação política do crime para elevar a pena

· Assim, governo coloca extraditando à disposição do Estado requerente por 60 dias para retirá-lo do território nacional, sem o que será solto, não se podendo renovar o processo.

· Variantes ilegais da extradição

· Aventuras marginais da Justiça: 

· abdução internacional: Réu em geral é processado regularmente, mas, para o Estado cuja soberania se encontrou ultrajada, existe o direito de exigir o retorno do acusado, desde que a ação ilegal seja imputada a agentes do Estado estrangeiro interessado no processo.

· Porém, se não é agente de Estado, pode-se pedir a extradição dos autores do seqüestro.

· Indiferença do direito internacional

· Cobertura à abdução internacional limita-se à soberania do Estado.

· Nunca se invocou que os abduzidos deveriam permanecer no solo dos países ofendidos

· Inexiste regra que proteja o indivíduo objeto da captura irregular em casos em que não se possa detectar violação de território.

· Vítima é o Estado asilante, não o próprio fugitivo

· Vocação protetiva de direito interno:

· Só direito interno poderia proteger o indivíduo de uma extradição arbitrária

· Tratado de extradição nunca se preocuparam com direitos humanos: Estados se obrigam a conceder extradição se pressupostos estiverem presentes, mas nada impede que seja concedida com pressupostos faltantes.

· Sistema protetivo no direito brasileiro

· Estatuto do estrangeiro (lei 6815/80): dois dispositivos previnem extradição dissimulada:

· Art. 63: proíbe deportação

· Art. 75, I: proíbe expulsão, sempre que semelhantes medidas impliquem extradição inadmitida pela lei brasileira

· A doutrina do caso Biggs

· Fugitivo de uma penitenciária inglesa onde cumpria pena por um assalto, Ronald Biggs foi para a Austrália de depois veio para o Brasil, com nome falso.

· Reino Unido não tinha tratado bilateral nem aceita princípio da reciprocidade.

· 1974: é preso por determinação do Ministro da Justiça

· entra com habeas corpus perante o Tribunal Federal de Recursos pois não poderia haver expulsão (tinha filho brasileiro) ou deportação por ingresso ilegal no território.

· Deportação só poderia conduzi-lo para Estado patrial, único obrigado a recebe-lo e isso equivaleria à extradição

· Tribunal reconheceu que se tratava de extradição inadmitida, mas manteve a custódia, negando o habeas corpus. Ao mesmo tempo, declarou que o paciente não poderia ser deportado para a Grã-Bretanha, nem para qualquer país do qual aquele pudesse obter sua extradição. Assim, a deportação mostrou-se inexeqüível, e logo depois ele foi posto em liberdade.

· Asilo Político:

· Conceito e espécies: é o acolhimento, pelo Estado, de estrangeiro perseguido alhures por causa de dissidência política, de delitos de opinião, ou por crimes que, relacionados com a segurança do Estado, não configuram quebra do direito penal comum.

· No domínio da criminalidade comum, os Estados se ajudam mutuamente por meio da extradição.

· Tal regra não vale no caso da criminalidade política, onde o objeto da afronta não é um bem jurídico universalmente reconhecido, mas uma forma de autoridade assentada sobre ideologia capaz de atrair confronto.

· Asilo político, em sua forma perfeita e acabada, é territorial: concede-o o Estado àquele estrangeiro que, havendo cruzado a fronteira, colocou-se no âmbito espacial de sua soberania, e aí requereu o benefício.

· Em toda parte se reconhece a legitimidade do asilo político territorial.

· Asilo diplomático é uma forma provisória do asilo político, só praticada regularmente na América Latina, onde surgiu como costume no século XIX e em tratados a partir de 1928.

· Natureza do asilo diplomático

· Constitui uma exceção à plenitude da competência que o Estado exerce sobre seu território. 

· Renúncia se dá por razões humanitárias e de conveniência política, relacionada com a extensão dos territórios e freqüência de quebras da ordem constitucional.

· Nos países que não reconhecem essa modalidade de asilo político, toda pessoa procurada pela autoridade local que adentre o recinto de missão diplomática estrangeira deve ser de imediato restituída.

· Asilo diplomático nunca é em definitivo, é um estágio provisório, uma ponte para o asilo territorial, a consumar-se no solo daquele mesmo país cuja embaixada acolheu o fugitivo, ou eventualmente no solo de um terceiro país que o aceite

· Disciplina do asilo diplomático

· Convenção da Havana de 1928, de Montevidéu de 1933 e de Caracas de 1954

· Pressupostos do asilo diplomático são os mesmos do asilo territorial:

· Natureza política dos delitos atribuídos ao fugitivo

· Atualidade da persecução: estado de urgência

· Locais: missões diplomáticas (não as repartições consulares) e, por extensão, os imóveis residenciais cobertos pela inviolabilidade da Convenção de Viena de 1961; e, ainda, segundo os costumes, os navios de guerra acostados ao litoral.

· A autoridade asilante (embaixador) analisará a presença dos pressupostos e pedirá à autoridade local a expedição de um salvo-conduto, com que o asilado possa deixar em segurança o Estado territorial para encontrar abrigo definitivo em outro Estado 

· O asilo, nos termos da Convenção de Caracas, é uma instituição humanitária e não exige reciprocidade.

